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ESP-INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUB. ESTADUAL

Termo de Referência 606/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
606/2026 532101-ESP-INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUB. ESTADUAL BRUNO FALCONI 21/05/2026 09:25 (v 0.11)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 147.00007322/2026-44

1. Definição do objeto

 

TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE PREGÃO ELETRÔNICO ENTREGA TOTAL/IMEDIATA

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

PROCESSO: 147.00007322/2026-44

1.1.Aquisição de 1 (um) tomógrafo simulador para planejamento de Radioterapia , para uso do Serviço de
Radioterapia do , nos termos da tabela abaixo, incluindo, serviço de   instalação e treinamento de uso,IAMSPE
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma
de itens, que compõem este instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO SIAFÍSICO CATMAT
INIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Tomógrafo Simulador para Radioterapia 6215580 614392 un 1

1.1.1 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
Dezembro de 2023.

Os bens, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo1.2 
Técnico Preliminar Nº 451/2026, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da1.3 
Lei n°+- 14.133, de 2021 e no Decreto Estadual n° 67.985, de 2023.

A pretensa contratação se dará por meio de Nota de Empenho e as condições previstas neste termo de referência1.4 
oferecem maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência e demais condições.

UASG 532101
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Subcontratação

1.5. A Contratada poderá subcontratar, apenas serviços auxiliares, como, transportes e ou adequações de espaços
para instalação, não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação da contratação

2.1 A pretensa contratação será instruída conforme disposições contidas nos artigos 17 e 18 da Lei Federal nº 14133
/21 e Decreto Estadual nº 67.608/23 e a aquisição em questão será através de PREGÃO PARA ENTREGA TOTAL

 a qual encontra-se prevista no inciso I do artigo 28, da Lei Federal 14.133/21./IMEDIATA,

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual vigente, nos termos do Decreto Estadual
nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

 

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no item 1.1 deste Termo de Referência.

3.2.Tomógrafo Simulador para Radioterapia (1 unidade)

O equipamento de Tomografia   que possui a característica específica de atuar com Simulador de Radioterapia
permite a equipe Médica e os   Físicos um melhor planejamento do tratamento radioterápico, uma vez que este,
diferentemente de equipamentos convencionais de Tomografia, possui uma mesa que simula, no escaneamento
tomográfico, a mesma posição em que o paciente será posicionado no equipamento "Acelerador Linear", responsável
pela dose de radiação propriamente dita. Este posicionamento mais preciso, devido a sua mesa de tampo plano,
juntamente com os lasers que acompanham o equipamento e os acessórios de posicionamento e fixação, garantem
uma maior precisão no delineamento dos pontos chave para o planejamento, que irão, consequentemente, garantir o
melhor posicionamento dentro do equipamento de radioterapia, aumentando a eficiência do tratamento,
particularmente em Seções de Radiocirurgia em que esta precisão é ainda mais necessária

3.2.1 Características Principais: 

3.2.1.1 Gantry

Mínimo 16 slices por rotação;
Abertura de gantry de no mínimo 85 cm;
FOV de no mínimo 50 cm; FOV estendido de no mínimo 60 cm;
Indicadores de posição no gantry com acurácia de ± 1mm ou menor;
Gantry deve permitir rotações de 0,6s ou menos;
Inclinação do gantry +/- 25°;

3.2.1.2 Mesa

Mesa com tampo de fibra de carbono (flat) indexável;
Mesa com movimentação sentido crânio-caudal de no mínimo 170 cm;
Mesa com acurácia de posicionamento do tampo de fibra de carbono melhor do que ± 0,25 mm;
Varredura de no mínimo 150 cm no sentido crânio-caudal;
Mesa com capacidade de suportar no mínimo 180 kg sem alterações de performance e acurácia;
Afundamento do tampo (table-sag) deve ser menor do que 5 mm para um paciente de 80 kg;
Mesa com deslocamento vertical (regulagem de altura);

3.2.1.3 Gerador de Raio X

Potência de no mínimo 60 kW;
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Variação de kVp com faixa de no mínimo 80 kV a 130 kV;
Variação de mA com faixa de no mínimo 30 mA a 400 mA, com passo de 5 mA ou menor;
Pico de dissipação de calor no anodo de no mínimo 1,1 MJ/min ou maior; (NHSRC: > 700 kHU / min or better)
Taxa de dissipação de calor > 7MHU
Tubo de raios X com dois pontos focais;

3.2.1.4 Detectores

Alta performance;
Relação Sinal/Ruído suficiente para garantir qualidade na imagem sem aumentar desnecessáriamente a dose
no paciente;
Sistema de resposta ativa de aquisição de dados;
Detectores de estado sólido;
Múltiplas linhas de 650 detectores ou mais (permitindo coletar no mínimo 16 slices por vez);

3.2.1.5 Sistema de Computadores (comando e armazenamento)

Sistema de computador de alta performance, com no mínimo 2 telas de 19 pol. (uma para aquisição e uma para review e
processamento;
HD com capacidade mínima de 900 GB, com capacidade de armazenamento de no mínimo 200.000 imagens de 512 x 512
descompactadas;
Sistema com capacidade de conexão na rede intranet da instituição, porém sem conexão e sem depender de internet para
instalação de softwares ou operação;
Sistema totalmente compatível com DICOM (DICOM 3.0 Print service, DICOM 3.0 Storage usuário e provedor, DICOM 3.0 Send
/Receive, DICOM 3.0 Query/Retrieve usuário e provedor);
Sistema de backup automático em todas as estações interno ou na rede lógica do hospital;

3.2.1.6 Softwares

Opção de relatório de dose estruturado em formato DICOM com capacidade de exportação de dados;
Possuir protocolos de escaneamento típicos de radioterapia (adulto, pediátrico e controle de qualidade), ou
permitir a configuração de tais protocolos;
Software com modulação automática de corrente;
Algoritmo de redução de artefatos metálicos no modo de processamento de imagens;
Software que permita a transferência direta dos dados de TC para uma estação de simulação, TPS ou OIS, via
DICOM
Reconstrução retrospectiva em arquivos de dados brutos com alteração de parâmetros como campo de visão.
Software de aquisição 4D
Software de reconstrução
Todos os hardwares e softwares devem vir obrigatoriamente com as licenças de utilização e sem limite de data
de expiração

3.2.1.7 Equipamentos Periféricos

Sistema de comunicação oral bi-direcional que permita a comunicação entre o operador e o paciente;
Sistema de laseres (hardware e software), externo ao gantry, para o posicionamento/alinhamento do paciente
(o sistema deve incluir um laser de teto móvel e lasers laterais móveis com controle da posição dos lasers
disponíveis na sala do simulador de TC);
Instrumento ou dispositivo para aquisição 4D

3.2.1.8 Especificações de Performance

Mínimo espessura de corte (submilimétrica);
Máximo espessura de corte (até 8mm);
Tempo de escaneamento de 0,6 s para uma rotação completa de 360 graus;
Velocidade de reconstrução mínima: 6 imagens/s
Matriz de reconstrução mínima 512x512 pixels
Reconstrução iterativa

3.2.1.9 Outros
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Quadro de distribuição elétrica compatível com o sistema (a ser fornecido junto com o equipamento)
Estabilizador de rede, se necessário, com regulação melhor que +/- 10 %;
Certificações: Registro Anvisa;
Manual Técnico e operacional com diagramas eletroeletrônicos;
Treinamento técnico e operacional para corpo clínico e técnico;
Garantia mínima de 12 meses a partir da instalação;Reconstrução iterativa

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, serão adotadas as 
providências quanto ao descarte correto aos resíduos, visando possíveis riscos ambientais.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, vez que a 
entrega propriamente dita garantirá a execução do objeto.

Da exigência de carta de solidariedade

4.3. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo  fabricante,
que assegure a execução do contrato.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega do Equipamento será de até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da retirada da Nota
de Empenho ou da confirmação do recebimento da Nota de Empenho por e-mail ou documento equivalente, em
remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior e estarão sujeitas as penalidades previstas no Termo de Contrato

5.3.  O Equipamento deverá ser entregue e instalados no endereço: Rua Pedro de Toledo, nº 1.800, Vila Clementino,
São Paulo/SP, diretamente no Serviço de Radioterapia, sub-solo do Bloco F.

5.3.1 O desembalagem será realizada por pessoal técnico do , que providenciará a retirada de caixasCONTRATADA
e embalagens, responsabilizando-se pela destinação adequada, conforme a legislação vigente."

5.3.2 Todos os custos de transporte horizontal e vertical, incluindo eventual abertura de vãos e reconstrução, quando
necessários,  correrão por conta da , devendo o seguro abranger tais percursos.CONTRATADA

5.4 A instalação do equipamento deve ser previamente agenda da com o Serviço de Radioterapia do  e com oIAMSPE
 pelos respectivos e-mail   Serviço de Engenharia Clinica do IAMSPE radioterapia@iamspe.sp.gov.br. e rudson.

silva@iamspe.sp.gov.br

5.5. A instalação, ajuste e configuração dos equipamentos deverão ser executados pelo Contratado no prazo máximo
de até quinze (15) dias corridos, a contar da data de finalização dos serviços de adequação.

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
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5.6. A  obriga-se a fornecer garantia total sobre todos os equipamentos, respectivos acessórios por,CONTRATADA
no mínimo, 12 (doze) meses, contra qualquer defeito de fabricação ou falha em operação normal, bem como
conforme as demais condições descritas neste Termo de Referência e na proposta. Parágrafo único: Esta garantia
inclui custos de peças originais, mão de obra correspondente e demais despesas necessárias.

5.7 As atualizações de software deverão ser garantidas por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, ou até que tal
atualização não seja mais possível em razão de necessidade de substituição e/ou atualização de hardware. Neste
caso, a limitação deverá ser previamente validada pelo  .Serviço de  Engenharia Clínica do IAMSPE

5.8. A empresa vencedora deverá possuir assistência técnica competente no município de São Paulo.

5.9. As visitas para fins de garantia deverão ocorrer em dias úteis, no horário normal de expediente (das 08h00 às
17h00), conforme cronograma formalizado entre as partes.

5.10. Durante o período de garantia, a  deverá realizar manutenções preventivas ( ao menos uma ao CONTRATADA
final da garantia de 12 meses) e corretivas tantas quanto necessárias com aplicação por especialista.

5.11. Todas as despesas havidas no período de garantia, relativas a conserto, substituição de peças, manutenção
dos bens, transporte de componentes defeituosos dentro do país ou do exterior para o Brasil, incluindo fretes, tributos,
seguros, taxas e emolumentos, bem como o envio das peças defeituosas para execução da garantia, são de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

5.12 A  deverá observar o disposto no Artigo 32 do Código de Defesa do Consumidor, garantindo aCONTRATADA
existência de assistência técnica e reposição de peças durante toda a vida útil do equipamento.

5.12.1  Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de um manual operacional.

MANUTENÇÕES CORRETIVAS

5.13. O prazo máximo para atendimento do(s) problema(s), contado a partir da abertura do chamado, é de até 12
(doze) horas, sendo de 48 horas o prazo para solução destes problemas.

5.14. Quando a solução implicar em troca de peças ou componentes, o prazo poderá se estender para até 02 (dois)
dias úteis.

5.15. Os serviços de reparo deverão ser realizados no local em que os equipamentos se encontram (on-site).

5.16. Caso as chamadas para intervenções corretivas sejam solicitadas via Call Center, o fornecedor deverá
disponibilizar obrigatoriamente os números de celulares dos técnicos de plantão e assessores científicos. Essa lista
deverá ser entregue ao gestor do contrato e afixada nos respectivos equipamentos.

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS

5.17. As manutenções preventivas deverão ser realizadas de acordo com o manual do fabricante e em conformidade
com o contrato de fornecimento objeto do presente TR. 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1 A aquisição deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4 O IAMSPE poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.5   Após a celebração da contratação, o IAMSPE poderá convocar o representante da Contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6 A execução do objeto deste Termo de Referência deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Serviço de
Radioterapia pelo (s) colaboradores indicados dentro do quadro de funcionários daquele Serviço que atuarão como
Fiscais do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s), em conformidade com o TERMO DE DESIGNAÇÃO DO
GESTOR.

6.7 A GRM, por meio do gestor do contrato, acompanhará a entrega, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8 A unidade de Recebimento do Almoxarifado comunicará ao gestor do contrato e aos responsáveis pela
formalização da presente aquisição, o término do prazo de entrega sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação do prazo de entrega.

6.8.1 A GRM, por meio do gestor do contrato, anotará no histórico de gerenciamento, todas as ocorrências
relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.8.2 A GRM, por meio do gestor do contrato, adotará medidas preventivas de controle de aquisições, manifestando-
se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.8.3 A GRM, por meio do gestor do contrato, informará à Diretoria Administrativa, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º). 

6.8.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da aquisição nas datas aprazadas, a GRM
comunicará o fato imediatamente ao gestor do GRM (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.9 A GRM, por meio do gestor do contrato, verificará a manutenção das condições de habilitação do fornecedor,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, II e III).

6.10 A GRM, por meio do gestor do contrato, exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos.

6.11 Caso ocorra descumprimento das obrigações avençadas neste Termo de Referência, Proposta e/ou Edital, a
GRM, por meio do gestor do contrato, atuará tempestivamente na solução do problema, reportando às áreas
competentes para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.12 A GRM, por meio do gestor do contrato, tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 16, VIII.

6.13 A GRM, por meio do gestor do contrato, deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).
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6.14 A GRM, por meio do gestor do contrato, deverá enviar a documentação pertinente a Gerência de Finanças para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado por ela.

6.15 A GRM, por meio do gestor do contrato, emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelas áreas
técnicas, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, se for o caso (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, VII.

6.16 Sempre que solicitado pelo IAMSPE, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 

 

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pela área de Recebimento do Almoxarifado, responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até , a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das  30 (trinta) dias
penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar da aprovação da nota fiscal ou  2 (dois) dias úteis
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, que está vinculada a finalização da instalação e verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver 
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao 
fornecedor para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e 
pagamento.

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
, na forma desta seção, prorrogáveis por igual contar de seu recebimento pela área de Finanças da Administração

período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.(art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9 O prazo de que trata o item anterior poderá ser reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação 
nele especificado, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do caput do art.75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1 o prazo de validade;

7.10.2 a data da emissão;

7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5 o valor a pagar; e

7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de on-line
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14 Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.

7.16 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento 
de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
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7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na 
forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto 
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do 
contratado no Banco do Brasil S/A.

7.20.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual 
deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar 
pela comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 
12.799, 2008.

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22 O IAMSPE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não 
haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses 
anteriores.

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,  
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
PARA ENTREGA IMEDIATA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

A proposta deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia ou número do registro do produto junto à Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

8.1.2. Catálogo atualizado referente aos itens cotados, para demonstração de atendimento aos requisitos das 
descrições técnicas, ou o(s) endereço(s) do(s) site(s) que possua(m) as referidas especificações, para fins de 
eventuais esclarecimentos que possam surgir. O CATÁLOGO DEVE TER DESTACADO O ITEM A SER ANALISADO.

Forma de fornecimento

8.2 O fornecimento do objeto será com entrega imediata e integral do(s) bem(ns) licitado(s). 

Exigências de habilitação

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 
8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica
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8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional;

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;

8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou o Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT);

8.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação – ICMS, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18 Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos 
quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.20 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;

8.21 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor.

Outras comprovações

8.22 Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, afirmando que:

a) sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, conforme Modelo que deverá 
integrar o Edital como Anexo.

8.23 Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, em papel timbrado, afirmando que:

a) O licitante declara que está ciente de que estará impedido de formalizar contrato com a Administração Pública caso 
haja inscrição positiva no CADIN, nos termos nos termos e Lei nº 12.799 de 11 de Janeiro de 2008 c/c Decreto nº 
53.455 de 19 de Setembro de 2008, devendo providenciar a exclusão do registro para celebração do correspondente 
ajuste, conforme Modelo que deverá integrar o Edital como Anexo.

Qualificação Técnica

8.24  Atestado de capacidade técnica:

a) Considerando a complexidade técnica e o valor do investimento do equipamento, a licitante deverá
apresentar  atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove(m) ter executado, de forma satisfatória, o fornecimento de equipamento médico-hospitalar de complexidade
compatível  com o objeto da presente contratação, admitindo-se solução que envolva entrega, instalação, testes,
treinamento e garantia inicial, quando aplicável.

b) Serão aceitos atestados que demonstrem experiência anterior em fornecimento compatível em características e
complexidade, ainda que não reproduzam integralmente todas as especificações técnicas do equipamento licitado,
desde que sejam suficientes para evidenciar a aptidão da licitante para a execução do objeto.

8.25  A licitante deverá apresentar a  Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, emitida pela  ANVISA,
juntamente com a licença de funcionamento vigente, ambas devidamente válidas.

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: " Diante das disposições contidas no inciso VI, do artigo 5° do Decreto Estadual n° 68.017/23 e considerando entendimentos da Procuradoria Geral 
do Estado, optamos para a preservação do sigilo, ou seja, os preços referenciais não constarão dos autos, nem serão objetos de divulgação antes que se instaure a fase de lances a fim 

]de não frustrar a negociação entre pregoeiro e o licitante que houver apresentado o melhor preço."
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10. Adequação orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Estado, constando a fonte de recursos, programa de trabalho, elemento de despesa presentes da Nota 
de Reserva correspondente.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARIA JOSE ALVES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 21/05/2026 às 09:25:51.

 

 

 

 

 

 

RUDSON DE LIMA SILVA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 21/05/2026 às 08:21:00.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 28 de novembro de 2025 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

Portaria IAMSPE nº 29, de 27 de novembro de 2025

A Superintendente do lamspe, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do artigo 8º, item XXV do Regimento Interno (Portaria Iamspe nº119 de 22 de
outubrode1970) e,

Considerando que a Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominada LLCA,
consiste na nova norma geral de licitações e contratações públicas, editada pela União
dentro da competência prevista no artigo 22, inciso XXVII da Constituição Federal, em
substituição às Leis Federais nºs. 8.666/1993 e 10.520/2002 e Artigos 1º a 47ª da
12.462/2011 e,

Considerando a necessidade de estabelecer normas para aplicação das
multas previstas no inciso II do artigo 156 da LLCA e,

Considerando o entendimento da Subprocuradoria da Procuradoria Geral do
Estado de São Paulo quanto às Autarquias poderem em relação às suas contratações,
disciplinar a aplicação de sanções administrativas em edital ou contrato, bem como
editar ato normativo para dispor sobre a matéria (§ 3º do Artigo 156 da LLCA).

RESOLVE:

Baixar a presente Portaria para disciplinar a aplicação de penalidades
administrativas no âmbito do Iamspe:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - A aplicação das penalidades de natureza pecuniária e de
advertência a que se referem os Artigos 155 e 156, incisos I e II da LLCA obedecerão às
normas estabelecidas nesta Portaria.

Artigo 2º - As penalidades serão aplicadas em observância aos princípios que
regem a Administração Pública, conforme dispõe o “caput” do Artigo 37 da Constituição
Federal de 1988, considerando ainda os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

Artigo 3º - A apuração das infrações elencadas no Artigo 155 da LLCA será
aplicada somente após o regular processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa da contratada.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.11.27.1.1.28.14.214.1493892
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/7
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§ 1º - É facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados de sua intimação, que se fará nos termos previstos no Artigo 4º desta Portaria.

§ 2º - No caso de aplicação de sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
deverá ser instaurado processo de responsabilização a ser conduzido nos termos do
Artigo 158 da LLCA.

§ 3º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública são passíveis de
reabilitação na forma prevista no Artigo 163 da LLCA.

Artigo 4º - A intimação do licitante ou contratado acerca da instauração do
processo sancionatório, inclusive para efeitos de fixação da data inicial do prazo para
manifestação, se fará por Ofício de Notificação, cuja entrega poderá se dar via:

I- Mensagem eletrônica enviada para o endereço eletrônico (e-mail) que
conste no banco de dados cadastrais do CAUFESP ou SICAF.

II- CORREIOS, com Aviso de Recebimento.

III- Retirada pessoalmente efetuada pelo responsável/procurador do
interessado junto ao Iamspe.

IV- Qualquer outro meio documental em que se possa confirmar a ciência do
notificado.

§ 1º - Quando as notificações forem efetuadas por meio eletrônico, caso não
haja confirmação expressa de recebimento por parte da Contratada, o prazo
estabelecido no parágrafo 1º do Artigo 3º desta Portaria será contado a partir da data do
envio do respectivo Ofício, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do
vencimento.

§ 2º - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados
quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais, nos termos do Artigo 137, §4º da LLCA.

CAPÍTULO II

DAS PENALIDADES

Artigo 5º - Comete infração administrativa, nos termos da LLCA, o contratado
que:

I- Der causa à inexecução parcial do contrato;

II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- Der causa à inexecução total do contrato;

IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

§ 1º - O licitante ou contratado que incidir nas infrações elencadas no Artigo
155 da LLCA ficará sujeito às seguintes sanções:

a) Advertência – se o contratado der causa à inexecução parcial do contrato e
não se justificar à imposição de penalidade grave;

b) Impedimento de licitar e contratar – se praticadas as condutas descritas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do Artigo 155 da LLCA e não se justificar à imposição de
penalidade mais grave.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - quando praticadas as
condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput deste artigo, bem como nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido caput, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

d) Multa - se praticada qualquer das infrações previstas no artigo 155 da LLCA.

§ 2º - Na aplicação das sanções descritas no parágrafo primeiro deste artigo
serão consideradas:

a) natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Artigo 6º - A inexecução total ou parcial do contrato e/ou o retardamento da
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, sujeitarão o

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.11.27.1.1.28.14.214.1493892
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 3/7

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



contratado à aplicação de penalidades de:

I – Advertência;

II – Multa.

§ 1º - As penalidades descritas neste artigo são independentes e cumulativas,
não havendo qualquer hierarquia entre elas, podendo ser aplicadas uma e/ou outra,
conforme o caso.

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não impede a imposição
da multa moratória e/ou à extinção do contrato em caso de não oferecimento integral da
garantia no prazo ajustado contratualmente, conforme previsto no Artigo 9º desta
Portaria.

§ 3º - A aplicação das sanções previstas nesta Portaria não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação da reparação integral do dano causado ao Iamspe.

Artigo 7º - A penalidade de advertência será aplicada pela autoridade
competente do Iamspe por meio de decisão motivada e expressa nos autos e publicada
no Diário Oficial, de acordo com os critérios da oportunidade e conveniência, em
observância aos princípios da finalidade, economicidade e interesse público.

§ único - O Iamspe deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções aplicadas pela Autarquia, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas -
Cnep, instituído no âmbito do Poder Executivo Federal.

Artigo 8º - O atraso na entrega do objeto ou retardamento da execução ou da
entrega do objeto sujeitará a contratada à multa moratória de 1% (um por cento) por dia
de atraso, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

§ 1º - O A contagem do dia de atraso deverá ser realizada, a partir do primeiro
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado.

Artigo 9º - A infração de inexecução parcial do contrato prevista no inciso I do
caput do Artigo 5º desta Portaria sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco por cento)
do valor do contrato.

Artigo 10 - O contratado que der causa à inexecução parcial do contrato que
resulte em grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos, ou ao
interesse coletivo, conforme previsto no inciso II do caput do 5º desta Portaria se
sujeitará a multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato.

Artigo 11 - A inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput do
Artigo 5º desta Portaria sujeitará o contratado a multa compensatória de 30% (trinta por
cento) do valor do contrato.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.11.27.1.1.28.14.214.1493892
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Artigo 12 – No caso de serem cometidas as infrações contidas nos incisos IV e
V do caput do Artigo 5º desta Portaria sujeitará o contratado a multa compensatória de
15% (quinze por cento) do valor do contrato.

Artigo 13 - A recusa injustificada do vencedor do certame em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
caracteriza a infração prevista no inciso VI do caput do Artigo 5º desta Portaria,
sujeitando-o à imposição de multa de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato ou
instrumento, sem prejuízo da instauração do procedimento previsto no parágrafo
segundo do artigo 3º desta Portaria.

§ único - Se a recusa for motivada em fato impeditivo relevante e
superveniente, devidamente reconhecido pela Administração, a multa poderá ser
reconsiderada ou convertida em advertência, por decisão do Superintendente,
devidamente expressa nos autos e com sua publicação no Diário Oficial.

Artigo 14 - A infração prevista no inciso VII do caput do Artigo 5º desta
Portaria, ou seja, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado sujeitará o contratado a multa de 1% (um por cento) do
valor do contrato.

Artigo 15 - As infrações previstas nos incisos VIII a XII do caput do Artigo 5º
desta Portaria sujeitará a contratada à multa compensatória de 30% (trinta por cento) do
valor do contrato.

Artigo 16 - A inobservância injustificada do prazo fixado para suplementação
ou reposição da garantia sujeitará o contratado a multa moratória de 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total da garantia, até o máximo de
2% (dois por cento).

§ 1º - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o Iamspe a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do caput do Artigo 137 da LLCA, implicando no cancelamento
da respectiva Nota de Empenho (total ou saldo remanescente).

§2º - A extinção do contrato acima referenciado poderá ensejar, também, na
aplicação da multa prevista no artigo 11 desta Portaria, ficando, ainda, facultado ao
Superintendente determinar a instauração do procedimento administrativo para
aplicação da sanção prevista no parágrafo segundo do artigo 3º desta Portaria.

Artigo 17 - Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, caso o contratado deixe de apresentar, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, os documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações
trabalhistas e para com o FGTS, em relação aos empregados diretamente envolvidos na
execução do contrato, haverá a imposição de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
total do contrato.
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Artigo 18 - Observadas as disposições desta Portaria, o Superintendente só
deixará de aplicar a sanção administrativa se verificado que:

I – Não houve a infração ou o notificado não foi seu autor.

II – A infração decorreu de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovada pela notificada e reconhecida pela Administração e Superintendente.

Artigo 19 - As multas desta Portaria poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções previstas na LLCA, observadas as prescrições legais pertinentes e
as disposições estabelecidas nos instrumentos convocatórios, contratos ou equivalentes.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 20 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Iamspe à contratada, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigido na
documentação que integrará aquele instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

§ único - O não pagamento das multas nos prazos e formas indicadas
implicará no registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin e na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado
para cobrança judicial, respeitada a legislação vigente pertinente à matéria.

Artigo 21 - As condutas previstas como infrações administrativas na LLCA e em
outras leis de licitações e contratos, também tipificadas na Lei nº 12.846/2013 como atos
lesivos à Administração Pública, serão apuradas e julgadas conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na Lei nº
12.846/2013.

Artigo 22 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos na LLCA, ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia conforme disposto no artigo 160 da referida
Lei.

Artigo 23 - As disposições desta Portaria aplicam-se, também, aos contratos
decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 24 – Cópia autêntica desta Portaria deverá, obrigatoriamente, se
constituir em anexo integrante dos atos convocatórios dos certames, ou, nos casos de
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contratações com dispensa ou inexigibilidade de licitação, dos respectivos instrumentos
de contrato.

Artigo 25 - Às omissões desta Portaria, aplicam-se as disposições legais e
regulamentares pertinentes.

Artigo 26 - Esta Portaria entra em vigência na data da sua publicação e revoga
as disposições anteriores sobre o tema, notadamente a Portaria Iamspe nº 10/2025, de
17 de fevereiro de 2025.

Maria das Graças Bigal Barboza da silva
Superintendente do IAMSPE
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SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual

Avenida Ibirapuera, 981 - Cep: 04029-000 - Telefone: 4573-8000

ANEXO III

MODELO REFERENTE A PLANILHA DE PROPOSTA

MODELO DE PROPOSTA

1. PLANILHA DE PROPOSTA

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90737 / 2026 – I A M S P E - PROCESSO SEI 147.00007322/2026-44/2026 -
AQUISIÇÃO DE N/A

ITEM ESPECIFICAÇÕES CATMAT UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Tomografo Por Raios X;
Helicoidal,multislice,rotacao 360 Conj.tubo-

detect,tempo Max Habilita Scan: 100
S,varred.scan: 140cm; Com Detectores Estado

Solido, 16 Fileiras de
Detect,softwares:planej.dentario,perfusao
Cerebral,redutor Artef.metal; Tempo de

Varredura Maximo: 0,8 Segundos a Cada Volta
de 360 Graus,; Espessura de Corte de 0,75 Mm

Ou Menor, Com Minimo de 6 Niveis;
Dimensoes de Gantry de Abertura de 70 Cm;
Com Movimentos de Inclinacao Entre +/- 30°;
Tubo de Raios x Com Capacidade Termica 3,5
Mhu e Dissipacao Termica: 560 Khu/minuto;

Gerador Com Rendimento de Potencia: 30 Kw,
Faixa de Tensao: 90 a 130 Kv, Corrente: 30 a

240 Ma; Controles de Kv e Mas. Com Console e
Estacao de Trabalho.; Mesa Com Precisao do

Movimento Longitudinal: 0,25 Mm, Capacidade
de Sustentacao: 200 Kg; Computador Com

Capacidade para Sist.auto
P/otimiz.contraste,mensagens Voz Pre-

grav,gatilhamento Medicao de Variacao de
Contraste; Com Programas para

Reconst.3d,ssd,renderiz.volume, Mpr,mip,mip
Em Tempo Real,modulacao de Dose de

Radiacao,study Split; Com Monitores Lcd, Duas
Unidades de 19 Pol; Armazenamento de Dados

Em Disco Rigido,c/capacidade de 500gb
P/imagem e 500gb para Row Data,hd Externo;
Registro: Matriz Visualizacao:1024x1024,matriz
Reconstrucao:512x512,tempo Reconstrucao:6

Img/s,fov:480 Mm; Interface Dicom
3.0:rt,print,storage,send,retrieve e

His.exportacao Em
Formatos:jpeg,mpeg,pdf,avi,html; Alimentacao

220 (fase)/380 (linha), 60 Hz; Acompanham:
Sist.posic.pact.(laser e Sw),tampo

P/planej.radioterapico,intercomunic.suportes
Ad.e Ped,berco Ped; Inclui: Garantia Integral de

3 Anos,c/manutencao Preventiva e
Corretiva,treinamento,instalaceo e Manual Op;

614392 UNIDADE 1



SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual

Avenida Ibirapuera, 981 - Cep: 04029-000 - Telefone: 4573-8000

DADOS BANCÁRIOS – BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: XXXX / CONTA: XXXX
1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
1.1.1. Valor unitário e total do item;
1.1.2. Marca;
1.1.3. Fabricante;
1.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que
constitui Anexo deste Edital.
1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
1.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

1.5.1. Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto,
o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no subitem anterior.

1.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução
do contrato.
1.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
(em papel Ɵmbrado do licitante)

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL
ANTICORRUPÇÃO

(em papel Ɵmbrado da licitante)

Eu,  ___________________________________,  portador  do  RG  nº  _____________ e  do  CPF  nº

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado

em  parƟcipar  do  Pregão  Eletrônico  nº  ___/___,  Processo  n°  ___/___,DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,

especialmente o arƟgo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado ou discuƟdo com qualquer outro licitante ou interessado,

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discuƟda com qualquer outro licitante ou

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

d)  o  conteúdo  da  proposta  apresentada  não  será,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,

comunicado  ou discuƟdo  com  qualquer  outro  licitante  ou  interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discuƟdo ou recebido

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial

das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que

detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO,  ainda,  que  a  pessoa  jurídica  que  represento  conduz  seus  negócios  de  forma  a  coibir  fraudes,

corrupção e a práƟca de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em

atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, tais como:  

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira

pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a práƟca dos

Administração Pública do Estado São Paulo
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE
Modelo de edital pregão SRP
Versão atualizada em: 25/03/2024
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atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, uƟlizar-se de interposta pessoa İsica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus

reais interesses ou a idenƟdade dos beneficiários dos atos praƟcados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  caráter

compeƟƟvo  de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c)  afastar  ou  procurar  afastar  licitante,  por  meio  de  fraude  ou  oferecimento  de  vantagem  de

qualquer Ɵpo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parƟcipar de licitação pública ou

celebrar contrato administraƟvo; 

f)  obter vantagem ou beneİcio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respecƟvos instrumentos contratuais; ou 

g)  manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  contratos  celebrados  com  a

administração pública; 

V  –  dificultar  aƟvidade  de  invesƟgação ou fiscalização  de  órgãos,  enƟdades ou agentes  públicos,  ou

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do

sistema financeiro nacional.

(Local e data).

_______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)

Administração Pública do Estado São Paulo
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE
Modelo de edital pregão SRP
Versão atualizada em: 25/03/2024



 

 

 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
 
(Nome da empresa interessada), inscrita no CNPJ sob o n.º XXX, sediada em XXX, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXX, portador(a) do RG. n.º XXX | CPF n.º 
XXX: 
 
DECLARAMOS, ciência do impedimento na formalização da contratação e emissão do 
respectivo empenho, caso haja inscrição positiva no CADIN ESTADUAL, nos 
termos nos termos e Lei nº 12.799 de 11 de Janeiro de 2008 c/c Decreto nº 53.455 de 19 de 
Setembro de 2008, devendo providenciar a exclusão do registro para celebração do 
correspondente ajuste. 
 
 
 
 

(Local e data). 
________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 

 

ANEXO VI 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBICO ESTADUAL- IAMSPE  

(Processo Administrativo nº 147.00007322/2026-44) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026, 

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE POR 

INTERMEDIO DA PRESIDENTE MARIA DAS GRAÇAS BIGAL 

BARBOZA DA SILVA E A EMPRESA xxx, PARA AQUISIÇÃO DE 

TOMÓGRAFO SIMULADOR, DESTINADA AO SERVIÇO DE 

RADIOTERAPIA 

O Estado de São Paulo, por intermédio do Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual, com sede na Avenida Ibirapuera, 981, na cidade de São Paulo / Estado de São 

Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 60.747.318/0001-62 neste ato representado pela Senhora Presidente 

MARIA DAS GRAÇAS BIGAL BARBOZA DA SILVA, nomeada pelo Decreto do Governador do Estado 

de São Paulo de 25.3.2026, nos termos da Lei Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023, e do 

Anexo II do Decreto nº 70.378, de 13 de fevereiro de 2026, no uso da competência conferida pela 

legislação aplicável, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXX, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) (Nome e função), inscrito no CPF sob o nº XXXX, 

conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 147.00007322/2026-44 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 532101 – 90737/2026, mediante as condições a seguir 

enunciadas, de acordo com as subdivisões subseqüentes na forma de cláusulas e respectivos itens que 

compõem este instrumento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de TOMÓGRAFO SIMULADOR, destinado ao 
Serviço de Radioterapia, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo 
de Referência, da proposta da Contratada e demais documentos da contratação constantes ao processo 
administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Tomógrafo Simulador para 

Radioterapia, conforme 

descritivo do item 03 do 

termo de referência 

614392 UNIDADE 01 XXX XXX 



 

 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Termo de Referência; 

1.3.2. Edital da Licitação; 

1.3.3. Proposta da contratada e;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supra citados. 

 

1.4. O fornecimento do objeto deverá se dar em até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a 
partir da retirada da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E GARANTIAS  

2.1 O prazo de vigência contratual será de XXXX dias corridos a contar do recebimento da Nota de 
Empenho, devidamente comprovado, contemplando os prazos, conforme descritos no Termo de 
Referência. 

2.2 O prazo para entrega e instalação do objeto será de acordo com o previsto e determinado no 
instrumento editalício. 

2.3 O prazo da garantia e assistência técnica é de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir do 
Recebimento Definitivo do objeto, de acordo com o previsto e determinado no instrumento editalício. 

2.4 Quando não ocorrer o atendimento dos prazos e das garantias ou for imperfeita a conclusão do objeto 
oriundos da aquisição, e disto decorrer de culpa da Contratada: 

                        2.4.1 A Contratada será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas 
sanções administrativas. 

2.5 Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos 
exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, 
consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 
exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na 
condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
 

3.1 A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, 
constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 
contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ XXXX. 



 

 

5.2 No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.3 Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, 
torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 
vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações 
avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na 
alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 
diferenciado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações da Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o edital, o contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
expensas da Contratada; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Em caso de descumprimento, deverá o gestor/fiscal responsável pelo recebimento 
do bem, cientificar o Núcleo de Gestão de Contratos – Departamento de Administração, para 
adoção de medidas coercitivas para o cumprimento de obrigação de fazer, e se for o caso de 
não obtenção de solução por via de processo administrativo, deverá o gestor/fiscal acionar o 
órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas 
cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pela 
Contratada; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo 
de 30 dias para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação 



 

 

motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que 
estabeleça prazo específico.  

8.1.9 Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios da Contratada, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 
referem à cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, 
a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1     A Contratada deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 
Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

9.1.1         Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2         Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos 
com a Contratante; 

9.1.3          Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.4        Comunicar à contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação, caso ocorrida tal circunstância; 

9.1.5          Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

 9.1.6       Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.7        Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, a contratada deverá 
atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas 
Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do contratado que tenham sido exigidas 
para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.9        Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência 



 

 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, nos termos 
do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.10       Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.11       Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.12      Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14 Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 
inadequada utilização;  

9.1.16          Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 
ramo de atividade; 

9.1.17      Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 
interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do contratante; 

9.1.18        Alocar os profissionais necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, empregando os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.19      Orientar e treinar seus profissionais sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

9.1.20     Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.21   Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-
se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.2 Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, a Contratada 
se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que a Contratada não poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou 
indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e 
eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 



 

 

9.2.1 O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter a Contratada 
à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções 
penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 
responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3  A Contratada obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1 Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do 
artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2 Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos 
termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3 Pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro 
de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

11.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

11.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Garantida a prévia defesa, serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, se o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021), Portaria  
IAMSPE nº 10/2025 e demais normas aplicáveis; 



 

 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do referido subitem, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.2.4 Multa: Calculada em conformidade com a Portaria IAMSPE nº 10/2025 que integra este 
instrumento. 

 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sanções previstas neste Contrato 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.7 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10  A Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 



 

 

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstos nos 
artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.1 A Contratada reconhece desde já os direitos da Contratante nos casos de extinção por ato 
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.2 O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.1.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3.1 Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

12.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4 Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 
seja possível o saneamento, a decisão pela Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 
interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se à 
Contratada oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação discriminada:  

I. Gestão/Unidade: 532101 / 53055 

II. Fonte de Recursos: XXXX 

III. Programa de Trabalho: XXX 

IV. Elemento de Despesa: XXXX 

V. Plano Interno: XXXX 

VI. Nota de Empenho: XXXX 

 

13.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/cart. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 
que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 

(uma) via, que, lido e achado conforme pela Contratada e pela Contratante, vai por elas assinado para que 

produza todos os efeitos de direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.  

 

Maria das Graças Bigal Barboza da Silva 
Presidente do IAMSPE 

CPF/MF Nº 843.078.038-68 
 

 
 

XXXXXX 

Representante legal da empresa XXXXX 

CPF/MF Nº XXXX 

 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
 

 


	UASG 532101
	ESP-INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUB. ESTADUAL
	Termo de Referência 606/2026
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. Definição do objeto
	2. Fundamentação da contratação
	3. Descrição da solução
	4. Requisitos da contratação
	5. Modelo de execução do objeto
	6. Modelo de gestão do contrato
	7. Critérios de medição e pagamento
	8. Critérios de seleção do fornecedor
	9. Estimativas do Valor da Contratação
	10. Adequação orçamentária
	11. Responsáveis


